
Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Assunto: Pedido de Informação nO 157/2019

Ofício n° 390/2019 - GP

Jacareí , 02 de setembro de 2019.

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacare · ·....mr 4:·
T1P

"O. ._ .-
PROTOCOLO N° 't ' .-.--

DATArP}OlI~o, AS~
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Excelentíssimo Senhor Presidente:

_ ,.... .. , • •~"' . _ ...,'- , ,...,... ••. ~it'.._ .....* -,

Em atendimento ao Ofício n. 77/8/2019-CMP , dessa Casa Legislativa, datado

de 22 de agosto de 2019, recebido nesta Prefeitura no dia 23 de agosto de 2019, referente

ao Pedido de Informações n.? 157/19 , de autoria do vereador Paulinho dos Condutores,

venho prestar as seguintes informações:

1. Conforme Decreto nO 829/19 , publicado em 16108/2019, há uma

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato firmado entre o Município e a

Sociedade Caminho de Damasco - SSCD referente à Unidade de Pronto Atendimento Dr.

Thelmo de Almeida Cruz (Contrato de Gestão 001/SS/2016).

Destaca-se, ainda, que, nos termos do art. 76, V, da Lei nO 6.157/2017, a

referida UPA possui um Supervisor com atribuição para fiscalizar referido contrato , e que o

mesmo é subordinado à Diretoria de Urgência da Secretaria de Saúde, igualmente

responsável pela fiscal ização .

2. De segunda à sexta- feira é disponibilizada a seguinte quantidade de

médicos :

Clínicos : t
- Segundas e Terças-feiras: 5 (cinco) médicos durante o dia e 3 (três) à n ite.
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- Quartas , Quintas e Sextas -feiras : 4 (quatro) médicos durante o dia e 3 (três)

à noite.

Pediatras :

- Segunda a Sexta-feira: 4 (quatro) médicos durante o dia e 3 (três) à noite.

3. Aos finais de semana é disponibilizada a seguinte quantidade de médicos :

Clínicos: 3 (três) médicos durante o dia e 3 (três) à noite.

Pediatras : 3 (três) médicos durante o dia e 3(três) à noite.

4. A média mensal de consultas, no primeiro semestre de 2019, foi de

12.851 (doze mil oitocentos e cinquenta e um) atendimentos adultos e 6.785 (seis mil

setecentos e oitenta e cinco) atendimentos infantis.

5. A média mensal de exames, no primeiro semestre de 2019, foi de

7.111 (sete mil cento e onze) procedimentos.

Respe itosamente,

--~--r--'> ._-~

~-fZ...,""" IAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí
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G ABINETE DO S ECRETÁRIO

Pr~fPlt(/ra íÜt ,,~J

ac
tOOM voct: MZlNflOAeON!![HI.

CONTRATO DE GESTÃO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA III

CONTRATO DE GESTÃO N° . º-Q1J~

QUE ENTRE SI CEI.EBRAM O MUNICíPIO DE
JACAREf E A ENTIDADE SOCIEDADE
BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO ,.
SBCO, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO
SOCIAL NA ÁREA DE SAÚDE NO ÂMBITO DO
MU NICÍPIO DE JACAREÍ, PARA
OPERACIONAUZAR A GESTÃO E EXECUTAR
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA lII.

"'"7'''Rua Capitão Jo ão Jo sé de Macedo , 422 , Cen t/l) , Jacarul , ~;P .. CEP 12327·030 ..

hllp ;"IV\~"" . lac"re l . ~p . g ov. I: ,

Pelo presen te Instrumento particular, de um lado o r.1U NIC Í PI O DE JACAREÍ, pessoa
jurídica de direito público Inte rn o, Inscrito no CNPJ/ MF sob nO 46.694.139/000 1~83,
sediado na Praça dos Três Poderes, 73, Cent ro, Jacareí, SP, CEP 12.32i'-170, neste ato,
por força do Decreto Municipal nO 45 5, de 29 de dezembro de 2009, representa do pela
gestora da contratação, sra. LEI LA RO NDEL DOS PAS S OS, S(~cretárl(j de Saúde
I nterina, brasileira, casada , portadora da cédula de ident idade RG 24. 389.624-4 e
inscrita no CPF/MF sob o nO 159,434.628-30, doravante denominado simplesmente
,ÇQ.NTRATANTI;, e, de outro lado, a ent idade S OCI EDADE BENEFICENTE .CAMI I'4 HO

Df: DAMASCO - SBCO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nO
4B.211. 585/ 0001-15, sediada na Rua Gabrlela, 144, Garça, SP, neste ato representada
pelo sr. LUIS ANTONIO PICERNI HERCE , brasileiro, portador da cédula de identi dade
RG nO 11.784.356 SSP/SP e inscrito no CPF/M f sob nO 034 .804.548-44, dorav ante
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei "'Iunicipal
nO 5.871/14, regulamentada eni, ' part e pelo Decreto Munic ipal nO 3.713/.1.6, em
decorrência do procedimento administrativo nO 006/ 2016-GAB/5AJ, e considere.ido o
Edital de Chamamento Público nO 001 / 5 S/201 6 , em conformidade com as dlretrlzes e
normas do Sistema Único de Saúde - SUS, emanadas do Ministério da Saude - MS, ern
especial com fundamento no artigo 24, Inciso XXIV, da Lei nCl 8.666/93, resolve m
celebrar o presente CONI 't.A'·O_ p_E__~~STÃQ referente ao apoio ao gerenCiamento~

execução das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos na Unidade de \
Pronto Atendimento - UPA III, ficando permit ido o uso .dos respectivos equip amentos OEl ,/

saúde pelo período de vigência do presente Contrato de Gestão , mediante ãS seguintes
cláusulas e condições :



DtCKE: ' O ~ ' 829 . U I:. 15 Db'\GOS 10 UI:. LlJ19
üspõe sobr e a no-r-eação da Cormss áo de f-ISGJ 2 ;:";;'\0 e Ar: mp:ln"<l'T1E'r, o do Con rn:o de G~st;'\o n
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SS.:20· fi SBC O fl r ,':10:)0 com a SOCI!:DAOI: BI:NI:f-1CI: 11: Cf\! : INHO UI:. UI' ...· t\ SCO ce 12 de
dezembro de 20 16. com a sequrnte co rno 51(- o
I representan tes da Secretaria de t-manças
a } li u'ar : Rt YNALDO BUt~ O I'RIAN " NI: 10. RG '1° 2 1L6.0% SS
sucien te AN l i A JUSI: SOARI:S. RG '1' 25 7 4 375 O.
11 rep-esent a-ues da Secretaria de Sauce :
a ) ut '<I r : INI: IOI: I:3ARB OSl\ JUNOU t IRA. f G '1" 9 14 7.9 . 9 X
su ,lente: ~. l AR I LlA SA I GION. HG n( 7895 .5': 7 4.
b J tltu;;l : L t lLA RO OI: L OOS I'A5::>OS. HG '10 24 3139 .6 44.
suplente : CAHI "JA~, AR I IN S ALV!:S. RG '1" 3U 736.28 1 4 :
a) tuíar : AN OR!: IA 0/\ SILVA RG '1 ' 18851.92 1 X.
suplente: OANl t L! OLlVI:IKA SILVA KG n" 42 278.372·9.
d ) tl tul;;l' : ANGl:Li\ r, K!.I\SOULA GO r·.1I:.S. RG '1°27 G 8.922·)/,. Que ser áa • ~ c ,1 1'q i:' ~ tc ' <J:

SU;JI-=nte : SULf, t~1\ U: ,'O~ HUNDc K I r~' l KCK. KG '1' 35 529 .87B S.
111 represeotantes de t:nlt':: a·:e 1-r1 ;;l ~trÓ; I ·~a ·

a 11Itu' " r : I:USI: I: SGOHLO N. RG n' 5.36 7.G11 7:
suplente : HO BI:K I O 1 I JKU: KG n" 7.132 .0 _5.
I\rl. 2 !: s te Decreto ent -a em VI';lo' na ca ta de s..a p ..t "caç';'J. re 'Vo::;<I - j o o 0_ :re to n' 2': . de 12 de
Julho de 0 17
Gabinete do Prefe,to . 5 de .:J gG ~·:') de 20 9 .
ILAIAS JOSE OI: SAN 1 At~/'

Prelel to do Mun C:pIO de Jacaret




